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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Camara
^p«»Presente

barrad09arcas.mt.ie9.br

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECRETO LEGISLATIVO N.°^r^ /2018, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.

"Revoga o Decreto Legislativo n.° 001, de 02 de junho de

2014."

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO

GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, Vereador MIGUEL MOREIRA DA

SILVA, no uso das atribuições que o cargo lhe confere.

DECRETA;

Art. 1- - Fica revogado em todos os seus termos, o Decreto Legislativo n.°

001, de 02 de junho de 2014.

Art. 2- - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3- - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal q Barra do Garças - MT.,
em 03 de setembro de 2018.

ereaaorySB
Càmara/MuniciPresidente

SB

Secretário

(66) 340Í-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.int.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br


